
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

EMENDA Nº 1, de 2021,

ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI No 1908, DE 2020.

PROJETO DE LEI Nº 1.908, DE 2020

Cria  o  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Condenadas  por  Crime  de  Corrupção  -
CNPCC e dá outras providências.

EMENDA 

Altere-se a sigla do Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas

por Crime de Corrupção, na ementa e no texto do projeto, para CadCor.

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2021.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212309852300
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